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Resumo: Apresentamos os resultados acerca da posse de terra a partir dos registros assentados 
no Inventário de Bens Rústicos, realizado na Capitania de São Paulo em 1818. Naquele 
momento, o Vale do Ribeira conhecia uma acelerada expansão da cultura de arroz, iniciado 
em fins do século XVIII. No entanto, parte do território ribeirense já se encontrava ocupado, 
de tal sorte que conseguimos identificar, através da documentação consultada, as regiões de 
antiga colonização com as novas áreas incorporadas pela lavoura rizicultora. 

Introdução 

A ocupação portuguesa do território que corresponde ao Vale do Ribeira remonta ao 

início do período colonizador.1 No início do século XVII, a vila consolida-se em seu local 

atual, às margens do Mar Pequeno, com a construção da primeira igreja matriz, dedicada à 

padroeira Nossa Senhora das Neves, da Casa da Câmara, da Cadeia e da Casa de Fundição do 

Ouro. Nessa época, intensificou-se a mineração aurífera na região. A Vila de Nossa Senhora 

das Neves então conheceu o seu primeiro surto de expansão econômica, não obstante o ouro 

de aluvião não atingir quantidades expressivas. Com os descobertos das Minas Gerais, parte 

de sua população emigra, estabelecendo um período de relativa decadência na região. 

Somente em meados do século XVIII a vila começou a se erguer economicamente 

com o advento das atividades ligadas à construção naval. Nesse período, estabeleceram-se em 

Iguape alguns estaleiros nos quais foram construídos inúmeros navios e barcaças 

encomendados por armadores de Santos e do Rio de Janeiro. A partir da segunda metade do 

Setecentos, o cultivo do arroz ganha maior dimensão no evolver econômico da vila.2 Em 

1801, cerca de 63% dos fogos iguapenses dedicavam-se à agricultura e 72% na freguesia de 

Xiririca. Nesta, “(...) o cultivo do arroz, exclusivamente ou combinado com outras culturas, 

fazia-se presente em 48% dos fogos contra 31% em Iguape” (VALENTIN, 2006:38), 

totalizando 166 domicílios. Em 1836, 76% dos domicílios iguapenses e 89% das unidades de 

Xiririca dedicavam-se à atividade agrícola. Naquele ano, o arroz fazia-se presente em 95% 

                                                 
♣ Doutor em História Econômica (FFLCH/USP). Esta comunicação reporta-se à primeira seção do Capítulo 2 de 
minha Tese (VALENTIN:2006). 
1 O breve histórico da vila de Iguape aqui apresentado baseia-se nos informes retirados de YOUNG, 1898 e 
FORTES, 2000. 
2 O cultivo do arroz no Vale do Ribeira possivelmente associa-se com o movimento imigratório de açorianos, 
conforme assinala Corcino Medeiros dos Santos, por volta de 1745: “Tudo indica tratar-se do arroz vermelho, 
da terra ou de Veneza, como era chamado, que foi trazido pelos ilhéus dos Açores. Mas sua cultura se 

desenvolveu apenas até 1766, a partir de quando foi sendo substituído pelo arroz branco da Carolina” 
(SANTOS, 1979:7). 



dos casos em Xiririca e 79% das unidades domiciliares de Iguape, somando 884 casos (cf. 

VALENTIN, 2006:41).  

Observando o reflexo dessa expansão agrícola sob a ótica do comércio, o mapa de 

exportação de Iguape indica, em 1798, a saída de 10.000 alqueires (ou 5.000 sacas) de arroz, 

sendo 4.000 alqueires para o Rio de Janeiro e 6.000 alqueires para Santos. Tomando o preço 

médio de Rs. 1$200 por alqueire, a receita total naquele ano rendeu Rs. 12:000$000. Em 

1836, Müller afirma que pelo mesmo porto saíram cerca de 60.000 alqueires de arroz (ou 

30.000 sacas), totalizando Rs. 96:976$000, ou seja, um preço médio de Rs. 1$600 por 

alqueire (cf. MÜLLER, 1978:122 e 128). Se o preço por alqueire sofreu um acréscimo de 

apenas 33,3% no período considerado, a produção total de arroz na região cresceu 

praticamente 6 vezes e a receita anual, 8 vezes. 

Abordamos nesta comunicação algumas evidências acerca da incorporação de terras 

férteis no Vale do Ribeira. A principal fonte aqui utilizada, o Cadastro de Bens Rústicos de 

1818, forneceu as características do conjunto de proprietários de terras em um momento de 

franca expansão da lavoura rizicultora. Inicialmente, apresentamos algumas considerações 

sobre as práticas agrícolas registradas no Vale do Ribeira por outros autores. Em seguida, 

apresentamos alguns casos que envolviam ribeirenses na disputa por terras no início do século 

XIX. Destacamos, por fim, o retrato gerado a partir dos informes do Cadastro de Bens 

Rústicos. 

As modalidades da prática agrícola no Vale do Ribeira 

As peculiaridades da empresa rizicultora, a saber, o cultivo e a mercantilização 

independentes do uso de força de trabalho cativa, o estrito aproveitamento das áreas 

ribeirinhas, a relação ambígua entre proprietários de engenhos de arroz e comerciantes e o 

próprio evolver da economia ribeirense conformam um ambiente onde as práticas agrícolas se 

imiscuem, porém de forma a reproduzir a mesma estrutura fundiária. Pasquale Petrone, já na 

década de 1960, reafirmava esta condição: “Mesmo em propriedades de extensão 

relativamente grande dominam as explorações de pequenas dimensões” (PETRONE, 

1961:51). Devido à permanência dos sistemas de cultura na região, as observações 

empreendidas pelo autor são extremamente úteis para ilustrar a ocupação das terras no Vale 

do Ribeira.  

Inicialmente Petrone propõe três grandes sistemas: a agricultura itinerante, a 

agricultura intensiva de caráter primitivo e a agricultura comercial. O primeiro sistema é 

subdividido em três formas: a roça dos “capuaras”, a roça dos praianos e o sistema de rotação 



nas áreas de colonização, sendo que os dois primeiros guardam relação com a ancestral 

ocupação humana na região. Para Petrone, a roça dos “capuaras”, praticada nos interstícios 

das áreas não fluviais, caracteriza-se pelo pouco tempo de uso da terra, geralmente 2 a 3 anos, 

uso do fogo para abertura das clareiras, áreas cultivadas pequenas e associação desordenada 

de culturas, predominando o milho, arroz, cana e banana. Destaca ainda o autor: 

(...) a compreensão da presença do “capuara” não pode ser dissociada da compreensão do fenômeno do 
“posseiro” que, como em muitas outras áreas do país, teve na Baixada, e em grande parte ainda tem, um papel 
relevante. Na esmagadora maioria dos casos o “capuara” é um “posseiro”, ou é um morador que vive em terras 
pra onde foram, como “posseiros”, ascendentes seus (...) Pelo menos, são comuns aqueles que vivem em 
terras onde se instalaram seus antepassados, sem que, entretanto, possam apresentar qualquer título. Como é 
natural, o “posseiro” foi e em parte ainda é uma ponta de lança do povoamento, é um devassador de zonas não 
ocupadas e sob esse aspecto é quem, sem o saber, contribui para criar as primeiras condições de organização 
econômica do território onde se instala. Vivendo em zonas apartadas, é natural que tenha organizado sua 
economia na base de uma agricultura de subsistência ou de manutenção (PETRONE, 1961:54-55). 

A segunda forma de agricultura itinerante são as roças dos praianos, distinta dos 

“capuaras” tanto pelas condições naturais – solos arenosos e mais pobres, coberturas vegetais 

distintas – como pelos cultivos praticados, com predomínio da mandioca, complementada 

pela pesca. Além disso, acrescenta Petrone que 

Enquanto o “capuara” praticamente não tem preocupação especial na escolha da área a cultivar, bastando que 
haja revestimento florestal e que a topografia seja relativamente favorável, ou que haja capoeira desenvolvida, 
o praiano enfrenta problemas graves para a localização de suas modestas “roças” (PETRONE, 1961:56-57), 

preferindo as restingas para as lavouras de mandioca e os banhados para o cultivo do arroz.3 

O terceiro tipo que ainda guarda relação com as práticas agrícolas do século XIX é o 

que Petrone denomina agricultura intensiva de caráter primitivo, ainda praticado na segunda 

metade do século XX ao longo do rio Ribeira à jusante da barra do rio Jacupiranga e com 

predomínio do cultivo do arroz, de caráter comercial e sedentário, associado com pequenas 

roças de subsistência: 

A lavoura do arroz está ligada ao rio, pois localiza-se nas áreas de vargedos inundáveis. Aproveita, justamente, 
das possibilidades que oferecem solos freqüentemente submetidos a cheias. Trata-se de lavoura primitiva, 
embora deva ser considerada intensiva pelo seu caráter sedentário associado à atenção, que requer, de uma 
numerosa mão-de-obra. O fato do cultivo ser feito diretamente no terreno, sem replante, o renovar-se 
anualmente a plantação precedendo-a com a queimada, sem preocupação com manter limpo o campo de 
cultivo; a pequena atenção que se dá à própria “limpa” do arrozal, permitindo-se que as ervas daninhas se 
desenvolvam a vontade; a ausência de técnicas no sentido de aproveitar racionalmente as águas da cheias, 
assim como a colheita, feita, normalmente a canivete, são todos elementos que caracterizam o primitivismo da 
cultura, e contribuem para distinguí-la dos arrozais das áreas de lavoura intensiva do tipo chinês, por exemplo 
(PETRONE, 1961:59)4 

Sem mencionar o breve de artigo de Pasquale Petrone, Plácido Cali propõe um 

padrão de assentamento bastante assemelhado, utilizando-se dos resultados por ele obtidos 

nas investigações arqueológicas na região de Juréia-Itatins: o caiçara, o ribeirinho capuara e o 

fazendeiro (cf. CALI, 1999:129-142). O primeiro deles é assim caracterizado: 

                                                 
3 A terceira forma, a pequena propriedade policultora, praticada por imigrantes europeus e seus descendentes, 
não será descrita por se tratar de um sistema ainda ausente no século XIX. 
4 As demais formas, classificadas pelo autor como “agricultura comercial”, envolvem o cultivo do chá, banana e 
outras frutas, práticas instaladas no século XX. 



Construíam casas de pau-a-pique e faziam roça de subsistência, onde predominava o cultivo da mandioca. 
Cultivavam também arroz, feijão, milho e outros produtos. No sítio Saltinho havia uma área de pasto para 
criação de modesto gado. A pesca era fundamental e os peixes abundantes tanto na praia quanto nos rios que 
deságuam na costa, como o Una do Prelado, o rio Verde, o Grajaúna e outros. A caça era complementar a sua 
dieta e em quantidade, até algumas décadas atrás. É provável que algum excedente de sua produção fosse 
comercializado para a aquisição de remédios, vestuário, sal, etc (CALI, 1999:129). 

No segundo tipo, no interior da serra da Juréia, se 

(...) as condições de solo não eram tão adequadas ao cultivo da mandioca quanto na costa e a pesca menos 
farta, compensava-se com o cultivo do arroz nas várzeas dos ribeirinhos e a maior quantidade de caça e coleta 
de vegetais, como o palmito (CALI, 1999:130) 

O terceiro padrão, denominado pelo autor como fazendeiro, compunha-se por 

unidades voltadas à produção de arroz para exportação, assentada no uso de força de trabalho 

cativa. 

Vários fatores condicionavam a escolha do local para a instalação de uma fazenda. Além do tamanho das 
terras disponível, deveria estar localizada próxima a um rio navegável para o escoamento da produção e ter 
fontes d’água potável. Aliás, água em abundância era fundamental, principalmente para mover os engenhos 
(...) Normalmente utilizavam construções com vários cômodos, podendo ou não abrigar sob o mesmo teto 
dependências de depósito e beneficiamento. Não há nenhum estudo específico sobre tal distribuição espacial 
na região, nem mesmo sobre as senzalas que abrigavam os escravos (...) Muitas fazendas de arroz, possuindo 
engenhos em sua propriedade, evitavam o serviço dos engenhos do Mar Pequeno (...) Mas a construção de 
um engenho representava um investimento que nem todos podiam arcar (CALI, 1999:140-141). 

Estas descrições provavelmente dão conta da maioria das formas de cultivo 

existentes ao longo do século XIX no Vale do Ribeira acrescendo-se que, em propriedades 

com quantidade significativa de cativos, as roças de subsistência deveriam ocupar maior 

espaço. O quadro acima delineado fornece subsídios importantes para o entendimento do 

perfil da posse de terra entre os ribeirenses no início do Oitocentos, cuja dinâmica é 

parcialmente revelada na próxima seção. 

Dos conflitos acerca da posse da terra 

Parece correto localizar parte da expansão dos limites da ocupação territorial do Vale 

do Ribeira como um fenômeno prévio à implantação da cultura do arroz, quando os novos 

escravistas instalados na região litorânea procuravam os melhores locais para a extração de 

madeiras com vistas à construção de embarcações. Desde o século XVIII o Vale do Ribeira 

era visto pelas autoridades portuguesas como um fornecedor estratégico de madeiras para a 

confecção de embarcações. E também desde então a extração das madeiras provocava atritos 

entre os artesãos e ocupantes das terras, como mostra a correspondência enviada pelo governo 

da Capitania, em 1800, endereçada ao Capitão-mor José Antonio Peniche: 

Sendo presente a S. Exa. que os feitores e donos das embarcações que se estão construindo no distrito dessa 
vila, abusando da faculdade que se lhes concedeu para o corte das madeiras e a pretexto de as pagarem pela 
sua justa avaliação têm cometido algumas desordens e violências, quais são: entrar pelos sítios e propriedades 
dos particulares, devassando-lhes, cortando e conduzindo delas os paus reais e de lei que mais lhe agradam, 
cujos paus na conformidade das ordens de S.A.R. e condição expressa das sesmarias eles têm até aqui 
guardado e conservado como são obrigados, sendo este absoluto procedimento manifestamente fundado na 
conveniência de lhes ficarem as ditas madeiras mais próximas à beira-mar e ser-lhes menos dispendiosas a 
condução delas  para junto dos seus estaleiros: portanto é o mesmo Snr. servido ordenar a Vmce. que logo 
que esta lhe for apresentada mande notificar aos referidos construtores para que imediatamente se abstenham 



destes e semelhantes procedimentos, aliás advertindo-os mais que na forma até aqui praticada, devem cortar a 
madeira que lhes for necessária nos matos incultos que são do patrimônio de S.A.R. excetuando porém o rio 
Juquiá, Jacupiranga e Pariquerassu e que desde agora há o mesmo Snr. por defensor e vedados a todas as 
pessoas, proibindo da maneira mais positiva o entrar nele ninguém na diligência de semelhantes cortes, o que 
encarrega a Vmce. de fiscalizar e vigiar com a maior atenção e cautela. E para que a construção das 
embarcações do comércio se não desanime por este princípio, antes prospere, Vmce. facilitará aos mestres e 
diretores delas aqueles lugares que lhe parecerem mais adequados e convenientes para os seus cortes, 
declarando-lhe a qualidade de madeira que devem cortar e prendendo logo a ordem do mesmo Snr. todos os 
que excederem o corte por constar que eles desta faculdade abusam, cortando madeiras demais para 
venderem-na aos particulares, no que S. Exa. espera e confia do seu zelo e honra, se haja Vmce. com toda a 
inteireza e justiça.5 

A leitura do documento revela a anterioridade do problema da invasão de terras, 

neste caso capitaneada pelos carpinteiros que buscavam pelas melhores madeiras para a 

construção de embarcações. Não se pode depreender qual a importância dos sertões dos rios 

Juquiá, Jacupiranga e Pariquerassu a tal ponto que se proibisse terminantemente a exploração 

da madeira naquelas regiões, mas talvez existisse a intenção de mantê-las como estoque 

estratégico. Canela, peroba, araribá, urucuana, maçaranduba, ipeúva, uvatinga, caxeta, 

jacarandá e cedro constavam em uma relação das árvores existentes ao longo dos rios, enviada 

pelo mesmo oficial em 1824 ao governo provincial; na correspondência explicava Peniche 

que as madeiras se achavam a uma distância de dois a três dias de viagem da vila de Iguape e 

ainda advertia: 

Não há número certo de pessoas empregadas neste serviço [extração de madeiras – AV], que sendo 
atualmente os habitantes lavradores, se ocupam em tirar alguma madeira, serrar algum taboado nas estações 
vagas de sua lavoura, e quando provisão para o seu mister ou de algum particular que nisso os ocupa. Quanto 
à despesa que nela se faz não se pode calcular porquanto a qualidade das madeiras é grande ou grosseira, 
dela só poderia servir de regra por ser certo que as melhores e maiores provisão por ser mais longe e 
conseqüentemente em grandes embarcações e trabalhosa condução de balsas ou de canoas, as mais 
pequenas, finas tem qualidade menos desejada.6 

Se no passado as madeiras de melhor qualidade existiram em áreas mais acessíveis, 

foram dizimadas tanto pela construção naval como pela abertura de áreas plantáveis. Quatro 

anos mais tarde, o funcionário do governo provincial paulista Paulo Freire de Andrade 

detectava o mesmo problema: 

(...) 1. que as sesmarias ainda não confirmadas estão nulas por não se acharem nas circunstâncias que a lei 
determina e que tais títulos são nocivos em poder daqueles, que não têm meios para em tanto terreno 
trabalharem, servindo somente a quem foram concedidas para negociarem com a venda do terreno que elas 
compreendem deixando, no entanto, terreno que outros desejam sem agricultura; 2. que quase ninguém tem o 
seu terreno marcado em frente e fundo, podendo por isso tomar o espaço que bem quiser para muitas vezes o 
ter inculto e o deixar em mato virgem aos seus descendentes; além desse dano, outro é de ser esta falta de 
demarcação origem de contínuos litígios por causa dos limites; 3. o negócio que continuamente se está 
fazendo com as terras do Estado, queira V.E. observar o artigo cultivador, já vendendo a uns, aos outros já em 
público leilão, sem que se executem as leis e as reiteradas ordens do governo da Província a este respeito; 4. 
o contínuo e indecente corte de madeiras nas matas Nacionais com grande prejuízo do Estado (...) Vila de 
Iguape, 15 de março de 1828. Paulo Freire de Andrade. 7 

É certo que a preocupação maior de Freire Andrade relacionava-se com a 

legitimidade da posse da terra. A inexistência de uma legislação a partir de 1821, com a 

suspensão da concessão de sesmarias só chegaria ao fim em 1854, com a regulamentação da 

                                                 
5 AESP, D.I., v. 87, p. 187. 
6 AESP, Ofícios diversos de Iguape, ordem n.º 1.038. 
7 AESP, Ofícios diversos de Iguape, ordem n.º 1.038. 



Lei de Terras.8 Os problemas apontados pelo funcionário provincial (a legalidade das 

sesmarias, a demarcação dos lotes, a apropriação de terras devolutas para transações e a 

destruição da vegetação primária) eram recorrentes. As provas aceitas como testemunho da 

posse, aberturas de roças e edificações de benfeitorias, promoviam um desordenado processo 

de ocupação, muitas vezes resultando em conflitos entre posseiros e senhores de terras. De 

fato, o vácuo legal criou problemas jurídicos para os juízes de Iguape, como revelam os dois 

fragmentos seguintes, datados nas décadas de 1830 e 1840. 

“(...) Cumpre-me também fazer chegar ao conhecimento de V.E. que se faz imprescindível obstar o grande 
destroço das madeiras de lei em terras particulares, pois que para plantação do gênero arroz, único ramo de 
exportação desta vila, que tanto a tem feito florescer é de necessidade que os lavradores anualmente 
derrubem grandes extensões de mata virgem; nas queimas as fazem secar e com poucos anos se deterioram; 
decrescendo mais que nesta vila há muitos anos introduzia-se o abuso e é que um qualquer indivíduo e os 
mais deles sem forças para plantações sobem pelos rios arriba e ainda acham bom local para sítio com terras 
Nacionais continuam a derrubar uma porção de matos e fazerem uma pequena casa (vulgarmente chamada de 
rancho de barra no chão) e vivendo ali por alguns poucos de anos ou meses, passam a vender por uma 
exorbitante quantia não só o local do rancho mas ainda logradouros para uma e outra parte e tendo assim feito 
torna a subir mais arriba e obra pela mesma maneira. Em suma Exmo. Sr. tem acontecido um só homem ter 
vendido dois ou três sítios com logradouros de 500, 600 e mais braças de matos virgens do que se suscitam 
questões neste juízo e poucos fazem reconciliação; estes homens que por esta forma entram nas terras 
Nacionais são os que mais derrotam os matos, já com serrarias, já com vigas sem se reservarem madeiras 
quando as encontram a jeito; (...) Iguape, 19 de janeiro de 1835. José Ribeiro Satiro, juiz de paz. 9 

A preocupação do juiz Satiro permite dicotomizar as práticas de ocupação das novas 

terras entre aqueles que a fazem por decorrência natural da expansão agrícola e o mecanismo 

especulatório de ocupação, venda e nova ocupação, condenável segundo a perspectiva do 

missivista. Ademais, tratava-se de terras Nacionais, isto é, terras devolutas. A movimentação 

dessas pessoas pela região possivelmente deveria incomodar parte da elite ribeirense, 

principalmente os comerciantes que, entre as formas de ganho, captavam a produção dos 

pequenos agricultores em troca de crédito através do consumo de mercadorias. É interessante 

notar a forma como Satiro se refere ao arroz, “que tanto a tem feito florescer”. Na década 

seguinte, a opinião do juiz José Bonifácio de Andrada seria distinta: 

Confiado na sábia e reta administração de V.E. que tanto tem empenhado para o engrandecimento desta 
nossa Província; vou portanto representar a V.E. um meio qualquer para evitar tantas questões de terras que 
se suscitam nesta vila. Existem muitos lavradores posseiros de lugares aonde há anos vivem a plantar, outros 
com títulos dados pelos antigos capitães generais, mas não tomaram posse porque veio ordem de se não dar 
até que se fizesse Leis; nisto ficou que tem dado motivo muitas demandas e até desordens porque outros 
interesses ou por se arranjarem ou por espírito de intriga vão se estabelecer nas terras Nacionais já 
empossadas; ambos os vizinhos para tomarem terreno deitam roçadas abaixo entrando muitas vezes pela 
posse do que ali existia, do que tem resultado muitas intrigas e desordens a ponto de um roçar, outro plantar e 
tornar outro a colher a planta. Citam para o Juiz de Paz para se conciliarem, porém o que comete o esbulho 
não comparece para assim principiar a demanda, qual sempre resulta mal contra o mais pobre, que não tendo 
meios de intentar tais demandas que hoje em custas tanto se gasta, e afinal o mais poderoso sempre vence, 
sem nenhum deles terem títulos das terras; ora tais casos eu nada posso fazer porque não os posso obrigar a 
comparecer para se conciliarem e desta sorte gastam o tempo sem poderem trabalhar do que resulta prejuízo 
não só a eles, como ao engrandecimento da lavoura. Há poucos dias compareceram 11 lavradores pobres que 
existiam sitiados há anos em umas terras dadas pelo general João Carlos, mas não tomaram posse por ser 
vedado e citando esses ao intruso que os perturbava apossando-se com uma grande roçada nas terras que 
ocupavam aqueles pobres; o tal intruso sendo citado não quis comparecer em Juízo e continuou com mais 
gente a perturbar aqueles miseráveis. À vista do que imploro a V.E. haja de mandar alguma providência a tal 
respeito, porque assim fará mais um relevante serviço à Província, além das muitas provas que a sua sábia 
administração tem provido. Eu faço esta representação sem motivo algum de interesse, se não a bem da 

                                                 
8 Sobre este período, ver MOTTA, 1998, capítulo IV. 
9 AESP, Ofícios diversos de Iguape, ordem n.º 1.039. 



tranqüilidade e interesse dos povos, porque não sou lavrador, sim negociante e por isso não tenho questões 
algumas de terras; o meu fito é melhorar a sorte dos pobres e desta sorte engrandecer a nossa agricultura tão 
aniquilada. Espero que V.E. atenderá esta minha súplica e com a maior obediência e respeito cumprirei 
qualquer determinação que por VE me seja ordenada. DGVE, Iguape, 29 de maio de 1845. Ilmo. e Exmo. Sr. 
Conselheiro Manoel da Fonseca Lima e Silva, Digníssimo Presidente da Província de São Paulo. José 
Bonifácio de Andrada e Silva, Juiz de Paz.10 

Em verdade, nenhum dos dois ocupantes possuía o direito à terra, porém novamente 

a figura do invasor se reveste de transgressor, não obstantes aqueles já estabelecidos, os “11 

lavradores pobres”, não disporem de nenhuma forma de comprovação sobre o direito à terra. 

O argumento de imparcialidade apresentado pelo juiz parece bastante estranho, pois o produto 

da lida agrícola representava a principal moeda de troca entre agricultores e comerciantes e 

José Bonifácio constava da lista dos 10 maiores remetentes de arroz do Vale do Ribeira. 

Ademais, conforme ressaltado anteriormente, o otimismo expresso por Satiro já não aparece 

na fala de José Bonifácio, para quem a agricultura na região estava “aniquilada”. A partir da 

década de 1840 há uma freqüência significativa de opiniões contrárias à lavoura quase 

monocultora do arroz, porém não como o caso de Andrada e Silva que, apesar de não possuir 

engenho de arroz e deter poucas terras cultiváveis, acumulara riqueza derivada, 

essencialmente, da comercialização do grão e do fornecimento de crédito de pequena monta. 

As disputas e os envolvidos com a posse de terra durante o primeiro terço do século 

XIX aparecem em alguns poucos casos na documentação preservada no Arquivo do Estado de 

São Paulo. Uma delas constante de uma correspondência do Capitão-mor ao governo da 

Província, datada aos 12 de janeiro de 1824, revela uma das práticas no trato da posse de 

terras. Estas pertenciam a João Nunes Pereira e outros herdeiros, localizadas no rio de 

Setanduva, afluente do rio de Una. Ao que tudo indica, estes praticaram uma venda a Manoel 

Alves Carneiro, que não conseguindo obter a posse, recorreu ao governo provincial. No 

parecer do Capitão-mor a transação se realizou sob pressão do comprador, que utilizou 

artifícios intrigantes para concretizar a venda. O Capitão-mor aproveitou a comunicação para 

destratar o grupo político ao qual Carneiro vinculava-se, o que torna sua versão sobre os fatos 

também comprometida, conforme pode ser lido abaixo: 

Apresentando-me o respeitável despacho de V.E. proferido no requerimento e documentos juntos de João 
Nunes Pereira e mais herdeiros e sendo verdade pura todo expendido por ele em dito requerimento e 
documentos extraídos dos títulos das terras de Setanduva, de que se acha de posse ele e mais herdeiros por 
seus antepassados e de que se acham agora inquietados pelo suplicante Manoel Alves Carneiro por uma 
compra injusta e por ele mesmo seduzida para inquietar ao suplicante e mais herdeiros, por meio de pleitos e 
de intrigas debaixo do abrigo de seus parentes únicos revoltosos e inquietadores desses moradores 
assustados deles para se tornar flagelo desta vila, por isso que conheço como todos sabem a sua má intenção 
na dita dependência, o faço seguir à respeitável presença de V.E. em cumprimento do dito despacho. Sendo-
me permitido dizer por esta ocasião que não podendo o meritíssimo desembargador e ouvidor convencê-lo a 
acomodação procurada pelo suplicante e conhecendo a razão deste me rogou para que chamasse ao 
suplicante e o reduzisse a que assim fiz, porém sem efeito algum porque vindo à minha presença o referido 
Manoel Alves a nada anuiu antes me respondeu absoluto, insubordinado e sem respeito algum. Ele tem 
seguido a doutrina de seus parentes Junqueiras e Vieiras únicos revoltosos e intrigantes, incultando-se caixeiro 
de um banido negócio deste último, dado largos passos na prática da intriga, fazendo-se habilitado em 
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demandas que procura como esta para roubar as terras alheias a poder de intrigas, abandonando a companhia 
de seu pai e o honesto exercício da lavoura para viver ocioso, como vive, e se tornar flagelo de seus patrícios, 
prometendo para o futuro grande vantagem inquietadora por sua má conduta e insubordinação. O suplicante é 
pobre, é idoso, porém muito do bem, honrado e de boa qualidade, sendo este o único incômodo de perder suas 
terras se V.E. não o amparar por efeito da razão que tem. (...) Iguape, 12 de janeiro de 1824. José Antonio 
Peniche, Capitão-mor. 11 

Destacamos a importância atribuída ao quinhão de terra na região, pois no cadastro 

de 1818 o rio de Setanduva contava com apenas 12 propriedades, sendo três quartos obtidas 

por posse e praticamente todos possuíam escravos, sugerindo a vinculação da ocupação com o 

avanço da fronteira agrícola rizicultora. Nesse contexto, a mercantilização da terra exercida 

por Manoel Alves Carneiro revela-se motor do desengano de João Nunes Pereira e do apoio 

prestado pelo Capitão-mor de Iguape.12 Esclarecendo: Carneiro e Pereira realizam um 

negócio; o segundo, ao se perceber sem a terra e com um valor monetário que possivelmente 

o impedia de realizar uma aquisição equivalente, tenta desfazer a venda. Não obtendo 

sucesso, recorre ao poder instituído desejando reaver a propriedade vendida, que também não 

consegue dissuadir o comprador. Segundo a visão do Capitão-mor, Carneiro associava-se a 

um grupo de famílias que recorrentemente praticavam atos “revoltosos e intrigantes” e a sua 

prática de compra de terras só se fazia “a poder de intrigas”. Na leitura de Peniche, o 

vendedor, pobre, idoso, mas honrado e de boa qualidade, fora vítima do ardiloso comprador e 

a ele cabia a defesa do mais fraco contra o mais forte, por quem obviamente não nutria muita 

simpatia. 

Não sabemos se João Nunes conseguiu ou não reaver as terras, porém há outros 

casos de resistência aos mecanismos de concentração das terras por parte da elite ribeirense, 

como a disputa entre a viúva Francisca Galdina e o comerciante Francisco Carneiro da Silva 

Braga. O parecer produzido pela comissão nomeada pela Câmara iguapense alegou 

incapacidade para dirimir a questão. Segundo consta, Galdina vivia nas terras há mais de 30 

anos as quais teriam sido ocupadas por seus ascendentes há mais de 80 anos. O comerciante 

argumentava que obteve as terras por doação de seu sogro, Antonio Borges Diniz, que por sua 

vez as comprara de um certo Pedro Martins. Galdina e Braga teriam recorrido em instâncias 

superiores obtendo ganho de causa. A comissão não consegue discernir qual o direito válido, 

porém critica o juiz de direito iguapense que conduziu o processo: 

(...) Não se pode deixar de notar parcialidade no juiz, bem que seja reconhecido por homem de bem, por não 
fazer dar execução às sentenças da suplicante, pois que pagando o suplicado as custas daquelas em que ela 
tinha sido vencedora com esse dinheiro pagava bem as custas em que fora por último condenada, sem que 
fosse preciso por-se-lhe os bens em praça para serem arrematados como foram; sendo assaz doloroso ver 
uma pobre desvalida despojada dos únicos bens que possuía, casa e roças, donde tirava sua triste 
subsistência. É ainda mais denotar-se a infundada e ilegal suspeita do mesmo juiz, quando a suplicante lhe 
requeria pela execução das sobreditas sentenças a seu favor e a prontidão com que logo depois mandou-lhe 
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por os bens em praça e arrematar despachando contra ela. Reflete finalmente a comissão que a opinião 
pública desta vila é toda a favor da suplicante, apesar de ser uma viúva pobre, já idosa e sem abrigo e se 
acaso se lhe negar probidade, será por se não poder tratar com decência, visto que a fortuna a não mimoseou 
com seus favores. A comissão protesta que se não deixou levar pelo preceito da consideração de uma parte e 
nem de outra, atendeu a compaixão que naturalmente inspira uma infeliz a quem só uma coragem não vulgar 
faz ainda contender, consultou unicamente sua consciência e é esta que lhe serve de norte para expor 
francamente seu modo de pensar sem recear jamais a nota de parcialidade. É este o parecer da comissão. 
Paço da Câmara 18 de janeiro de 1832.13  

Para além da declaração de incompetência da comissão, notamos que Francisca 

Galdina conseguiu mobilizar em seu favor a simpatia pública em sua qualificação de “viúva 

pobre, já idosa e sem abrigo”, condição que provavelmente influenciou politicamente a 

decisão da comissão, não obstante o relato do juiz Francisco da Silva Rego, que argumenta 

sobre a correção do procedimento adotado no caso: 

Os fatos de que se queixa Francisca Galdina sendo alheios de verdade são argüidos por mero capricho e por 
intriga apoiados pela má insolvência de algumas pessoas por que tendo a questão sobre que trata variando os 
termos judiciais; nada mais se tem praticado do que o cumprimento e execução da lei a instância das partes 
como mostrarei no breve resumo desta minha resposta. Pedro Martins e sua mulher, possuidor de meia légua 
de terras no Rio de Una por título de sesmaria do Conde de Nasário herdada por inventário de seu falecido 
sogro o Cap. Januário Antunes, fazendo medir e demarcar as ditas terras compreendeu na dita meia légua os 
lugares Humbeva e Valongo; o que conhecendo justo a suplicante Francisca Galdina e querendo possuir 
legitimamente o dito lugar Valongo empenhou com o cap. Antonio Borges Diniz para que comprasse para 
depois lhe transferir, querendo quando ela pudesse pagar. Tratando o dito cap. Antonio Borges o preço com o 
dito Pedro Martins obteve dele a compra da porção de terra que compreende desde a Humbeva até o Valongo 
por preço de Rs. 32$000 de que lhe passou pública escritura em 27 de dezembro de 1809, o que tudo consta 
de autos processados por efeito de esta mesma questão. Este comprador consentiu morar a dita Francisca 
Galdina no lugar Valongo até que ela mesma se retirou para a barra da Ribeira, em razão de intrigas com o 
cap. Gregório Gonçalves da Rocha, contravizinho do lugar, pela sua má conduta e de seus sequazes; e como 
ficasse desocupada a terra o mesmo Borges Diniz assim comprador e possuidor aforou o dito lugar Valongo a 
José de Andrade e Silva que nele morou onze anos sem contradição alguma pelo dito aforamento em cujo 
período o referido Borges Diniz fez doação dele a seu genro cap. Francisco Carneiro da Silva Braga hoje 
possuidor.14 

O conflito residia na primordial dúvida acerca da legitimidade da posse das terras. 

Para Galdina, havia um direito legitimado pela posse ancestral e perdido provavelmente 

quando o capitão Januário Antunes obteve o título de sesmaria na mesma região, obrigando-a 

a se retirar. Se verdadeira, a articulação da viúva com o capitão Antonio Borges Diniz para 

reaver as terras através de uma compra indireta junto aos herdeiros do capitão Januário revela 

seu esforço em tentar se enquadrar no mesmo modelo praticado por Alves Carneiro no caso 

anterior; ao longo do processo, um dos argumentos utilizado por Galdina para desqualificar 

Silva Braga alegava que este teria pressionado Pedro Martins a passar um título de venda do 

terreno, fato negado pelo juiz. Segundo consta no cadastro de 1818, Pedro Martins manteve 

uma parte da sesmaria em seu poder, medindo 1.000 braças de testada por 0,5 légua de 

profundidade, avizinhando-se rio acima com Antonio Borges Diniz, Francisco Carneiro da 
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Silva Braga e novamente Antonio Borges Diniz sugerindo que, da possível compra inicial, 

apenas uma parcela das terras seria destinada para Francisca Galdina.15  

Algum tempo após sua saída das terras, Francisca Galdina tentou novamente instalar-

se na região, o que gerou uma ação de força nova por parte de Francisco Carneiro da Silva 

Braga, já em 1823. Daí em diante, a disputa passa para a esfera jurídica, marcada por 

tumultos, conflitos e articulações judiciais. De pronto, Galdina não respondeu às intimações e 

solicitou um embargo para a ouvidoria da Comarca, obtendo ganho de causa. É o próprio juiz 

Silva Rego quem narra as trapalhadas burocráticas que se sucederam: 

Tudo quanto fica dito consta dos autos de força nova a que me reporto, sendo necessário mostrar que a 
justificação foi ilegalmente processada por um escrivão que o juiz da justificação arvorou para escrever, ao 
mesmo tempo que o atual escrivão estava inquirindo perante o outro juiz as testemunhas de tutor na causa de 
força que corria entre estas partes tudo em dia 9 de dezembro de 1823 mostrando-se por isso que a dita 
Francisca Galdina tem grande patronato e que aquela sua justificação além de nula pela falta de citação é 
ilegal (...) É falssíssima a imputação da suplicante quando diz que em 1825 (...) o  cap. Francisco Carneiro da 
Silva Braga com Pedro Martins fez com que este lhe passasse título de venda de um terreno, quando pelo 
contrário a venda foi feita ao cap. Antonio Borges Diniz em 1809 com fica demonstrado e este doado a seu 
genro, ele tem defendido seu direito como doado-possuidor e não como comprador em cujo sentido tem uso da 
defesa do direito de propriedade que lhe pertence, obtendo a provisão de SMI datada de 31 de agosto de 1827 
para o juiz ordinário desta vila proceder na medição, demarcação e tombo das terras em questão, o teve lugar 
perante o juiz que então era José Inocêncio Alves Alvim, o qual procedendo em todos os termos, autos, 
inquirições e mais diligências recomendadas na dita provisão julgou afinal a dita medição demarcação e tombo 
em dia 10 de novembro do mesmo ano (...).16 

O trâmite jurídico da ação de Galdina, pelo grau de articulação, possivelmente 

contou com o apoio de membros da própria elite iguapense, o que não deve surpreender: 

exceto Pedro Martins, todos os demais envolvidos constam como imigrantes nas listas 

nominativas: o açoriano Antonio Borges Diniz, o português Francisco Carneiro da Silva 

Braga e o paulista de Taubaté Gregório Gonçalves da Rocha. No entanto, esta ajuda não foi 

suficiente para evitar o ato final de demarcação das terras, gerando a arrematação dos bens 

para pagamento das custas: 

(...) Tendo esta sentença feita o seu devido trânsito e julgado sem que a suplicante Francisca Galdina dela 
apelasse ou embargasse não só ficou legalmente decidida a medição de demarcação e tombo das terras do 
Valongo a favor do possuidor-doado Carneiro da Silva Braga, seus títulos reconhecidos por verídicos e 
legítimos, como com o direito de haver da dita suplicante decaída e condenada às custas que se tinham feito o 
que requereu por meio da execução da sentença que a suplicante deixou correr a revelia dando lugar a que se 
perseguiu-se penhora em seus bens para o dito pagamento e como ela seja destituída de bens móveis e de 
raízes requereu o executante se penhorasse um pequeno rancho coberto de palha, uma roça de arroz e outra 
de mandioca que sendo postas em praça arrematou o cap. Antonio Borges Diniz por Rs. 31$658 de que se deu 
posse judicial e ficou com o direito de dispor e de fazer o que bem lhe parecesse como coisas suas 
arrematadas em praça pública, constando tudo quanto fica dito nos próprios autos de faço menção dos quais 
me reporto.17 

A descrição e o valor dos bens arrematados revelam o grau de pobreza da viúva 

Galdina, da mesma forma que centenas de outros iguapenses. O trecho informa um dado 

inesperado, pois se tanto o rancho como as roças estavam em terras de Silva Braga, esperar-
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se-ia que este fizesse a arrematação e não o sogro. A participação direta de Borges Diniz 

sugere que a alegada doação poderia ser tão-somente uma figura jurídica para pressionar a 

saída de Galdina das terras. A ausência de legislação sobre o domínio da terra transparece no 

trecho abaixo, onde o juiz reconhece que um dos documentos anexados também não 

conseguia decidir a quem pertenceria a terra: 

Todo o expendido pela suplicante Francisca Galdina em contrário é falta de verdade, é doloso, é argüido por 
malevolência caprichosa, pois que nem consta dos autos que ela fosse a primeira povoadora do lugar em 
questão nem tivesse a ela o direito de colono como inculca. As sentenças e acordãos constantes do 
documento n.2 que ajunta bem se vê que não decidem o direito de domínio e posse e nem a favor de 
Francisca Galdina, nem do cap. Francisco Carneiro da Silva Braga por isso que este em reverência de ditas 
sentenças alcançou a provisão de SMI para fazer legalmente medir e demarcar e tombar as terras em questão 
e por meio de causa ordinária de embargos se decidiu a favor dele, todas as dúvidas e oposições suscitadas 
pela suplicante reconhecida deste então por intrusa.18 

Sem as terras e os cultivados, Francisca Galdina apelou para a comoção pública, que 

certamente resultou em ganhos, como bem demonstrou o depoimento da comissão da Câmara 

iguapense: 

A suplicante Francisca Galdina tendo apresentado as sentenças que refere no seu documento n.3 ao Dr. 
ouvidor desta comarca, este mandou intimar ao cap. Francisco Carneiro da Silva Braga e deixando passar 
mais de um ano me apresentou para lhe mandar dar cumprimento (...) visto ter passado o semestre da lei sem 
se falar nela este meu despacho motivou vergonhosas queixas públicas da suplicante por portas, ruas, 
tabernas, contudo ela mesma mostra pelo seu documento n.4 lhe haver deferido novamente e se ela quisesse 
prosseguir na execução seria deferida com justiça porém como não quis prosseguir antes pediu que se 
entregasse suas sentenças assim se praticou como refere a conformação do escrivão no verso do dito 
documento n.4, pois o juiz não deve tomar a si a advocacia de ninguém nem se fazer parte por pessoa alguma 
e sim ordenar assistência das partes, que quando ignoram devem aconselhar-se a que parece querer a 
suplicante que se pratique pelo contrário com ela. A execução de seus bens foi anteriormente feita e depois de 
arrematados é que ela apareceu com as sentenças; por isso e por não requerer seu direito não houve a 
compensação que diz pretendia e quanto a dizer que este juiz a procurava para a capturar e que por isso se 
retirou de seu sítio para lugar muito remoto enquanto se procedeu à medição demarcação e tombo das terras 
em questão e se procedeu na execução de seus bens arrematados é ilusão falssíssima: é que na ocasião da 
medição ela esteve presente e veio com seus embargos como fica dito e na ocasião da execução foi para tudo 
citada, pois este (...) de mentiras e aleivosias com que a suplicante se tem coberto desde o seu princípio não 
pode produzir direito onde não há; pode sim por em dúvida a tribunais, a autoridades e magistrados que não 
conhecem de perto as cabalas e tramas dos impostores. É isso que se manda sempre em casos tais ouvir as 
partes acusadas. Tudo o mais expendido pela suplicante é um remate encadeado de aleivosias de que se 
valeu para compor o seu venenoso ramo que já ficou respondido na exposição que tenho feito a qual requeiro 
aos Ilmos. senhores da Câmara hajam de concluir originalmente nestes papeis para ir a presença de Exmo. Sr. 
presidente da Província como todos os documentos que vão juntos para a boa inteligência. É quanto me 
oferece responder por agora a este respeito à V.S. Vila de Iguape, 13 de janeiro de 1832. Francisco da Silva 
Rego.19 

As afirmações finais de Francisco da Silva Rego parecem atribuir poderes 

absolutamente desproporcionais para quem possuía apenas um rancho e dois roçados, o que 

não apenas reitera a hipótese que Galdina contava com a ajuda de outras pessoas mais afeitas 

aos meandros da justiça imperial como mostra o esforço retórico em justificar a posição isenta 

e legal tanto dos juízes que o precederam e também de Francisco Carneiro da Silva Braga. No 

contexto da disputa política na vila, Diniz e Silva Braga faziam parte do grupo que obteve 

importante vitória, em 1825, sobre a demarcação do local de construção do canal que 

promoveria a ligação entre o rio Ribeira e o Mar Pequeno, contra um plano alternativo 
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apresentado por José Inocêncio Alves Alvim e José Antonio dos Anjos, sendo que o primeiro 

ocupava a vaga de juiz ordinário quando foi ordenada a demarcação das terras.20  

Seja qual tenha sido o resultado do processo, na lista nominativa de 1828 verificamos 

que Francisca Galdina, viúva, parda, 44 anos, encontrava-se instalada com outros cinco 

agregados – que na verdade deveriam compor um núcleo secundário formado pela filha, o 

genro e três netos – no Rio de Una. Esta ordenação no fogo parece coadunar com o espírito de 

Galdina, pois seria esperado que o genro ocupasse o posto de cabeça do domicílio, cabendo à 

sogra a posição de agregada. Em 1836, nem Francisca nem seus agregados constam na lista 

nominativa. O processo de expulsão das áreas mais nobres da região em direção ao interior 

provavelmente nunca deixou de ocorrer, porém com maior intensidade na primeira metade do 

século XIX, que engloba as fases de expansão e apogeu da rizicultura. 

Um retrato da expansão: o cadastro de bens rústicos de 1818 

O cadastro de bens rústicos de 1818, segundo Alice Canabrava, foi produzido em 

observação ao Aviso Régio de 21 de outubro de 1817. Para a autora, as informações deveriam 

subsidiar a política de desenvolvimento agrícola do governo regencial de D. João, que visava 

a 

(...) introduzir na Colônia novas plantas cultivadas de valor comercial; a outorga de sesmarias a estrangeiros; a 
colonização oficial por meio do imigrante estrangeiro e da tentativa de implantar a pequena propriedade; o 
fomento a determinadas áreas do território para estimular o povoamento e colmatar os vazios da ocupação 
pelo colono; o estabelecimento de centros de melhoria das raças cavalares; o esforço para sedentarizar tribos 
indígenas implicadas na ruptura de linhas vitais de comunicação e povoamento (CANABRAVA, 1972:79-80).  

O documento arrola o nome do proprietário, as dimensões da posse, a forma de 

obtenção, uma observação genérica sobre o uso das terras e a quantidade de escravos 

utilizada.21 No caso do Vale do Ribeira, a relação aparentemente seguiu os cursos dos rios no 

sentido da foz em direção à cabeceira, permitindo vislumbrar ainda uma dimensão espacial 

dos limites da fronteira agrícola na região. 

O recenseamento é composto 707 propriedades rurais, porém em muitos casos um 

único proprietário possuía mais de uma posse. Excetuando os prováveis casos de homonímia, 

verificamos a presença de 628 pessoas: 573 pertencentes à classe unitária de posse, outros 43 

com 2 propriedades, 8 com 3 registros, 1 com 4 unidades, 1 com 5 e apenas dois casos 
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importante revisão dos estudos que utilizaram o referido Cadastro para diversas localidades paulistas (cf. 
NOZOE, 2008:190-350). 



extremos, um com 7 e outro com 8 propriedades.22 No cômputo geral, verificamos um relativo 

equilíbrio entre propriedades obtidas por compra (29%), herança (29%) e posse (34%), mas a 

distribuição espacial revela diferenças importantes. O documento consultado apresenta 34 

diferentes regiões de Iguape, porém o detalhamento não se mostrou tão minucioso na 

freguesia de Xiririca, com apenas três regiões, sendo uma delas anotada simplesmente 

“Xiririca”. Seguindo as características geográficas e hidrológicas de região, assim como as 

limitações da documentação, optou-se pela conformação de nove grandes áreas, sendo oito 

relativas ao território iguapense e apenas uma associada à freguesia de Xiririca, conforme 

mostram a Figura 1 e a Tabela 1, que também agrega informações sobre forma de obtenção 

das propriedades rurais. 

A distribuição por regiões evidencia áreas onde predominavam propriedades obtidas 

por compra ou herança, como a Juréia e a faixa litorânea de Iguape, o que indica a condição 

de antigüidade da ocupação daqueles territórios, como também pode ser inferida pela 

quantidade de propriedades presentes nos dois locais. Outras, como a região do Ribeira, 

mesclavam de modo assemelhado propriedades obtidas por compra, herança e posse, além de 

possuir a maior quantidade de sesmarias, ao lado da região do rio de Una. Nesta, assim como 

nas áreas em torno dos rios Jacupiranga, Peroupava e Juquiá, predominava o acesso através da 

posse, indicando claramente o sentido da expansão agrícola, resultado da disseminação da 

cultura do arroz. De certa forma, o mesmo resultado se insinua em Xiririca, porém de forma 

oculta uma vez que o nível de detalhamento espacial não permite diferenciar as áreas de 

ocupação mais antigas, possivelmente responsáveis pelos 105 casos de propriedades obtidas 

por compra e herança. 

 

                                                 
22 Alice Canabrava, que não refere qual o procedimento utilizado, anotou 81 casos de proprietários em Iguape e 
Xiririca com mais de uma posse contra os 55 aqui considerados, refletindo a postura mais conservadora aqui 
adotada acerca dos homônimos. Nossos resultados provêm do confronto entre os proprietários constantes nos 
inventários e os moradores arrolados na lista nominativa de 1815. Estes valores provavelmente são os principais 
responsáveis pela diferença entre o número total de proprietários apresentado pela autora, 420 proprietários em 
Iguape e 84 em Xiririca, contra 532 e 80 adotados neste trabalho (cf. CANABRAVA, 1972:105 e 122-123). 



Tabela 1 

Regiões do Vale do Ribeira segundo denominação original e forma de obtenção das propriedades 

(Iguape e Xiririca, 1818) 

Região denominação original compra herança posse sesmaria outros* propriedades

Costeira do mar e praia da Juréia 4 9 3 - - 16

Porto do Prelado 1 - - - 2 3

praia da Juréia 1 12 - - - 13

Suamirim 4 8 - - - 12

Barra da Ribeira 6 11 - - 1 18

total 16 40 3 0 3 62

Prainha 5 5 - - 1 11

Bopiranga 4 4 - - - 8

Capara 7 7 - - 2 16

Geiva 1 - - - - 1

Iquatinga - - - - 1 1

Enseada 2 10 - - 4 16

Itaguá - 1 - - - 1

Rocio 1 4 - - 6 11

Sorocaba 4 2 - - - 6

Costeira da terra firme 22 15 - - - 37

rio de Subauma 3 8 - - - 11

rio de Subaumussu 2 - - - - 2

Ilha do Mar - Vila Nova 24 24 - - 5 53

total 75 80 0 0 19 174

rio de Una 4 2 6 3 4 19

rio de Tingussu - - 5 1 1 7

rio de Itimirim - - 5 - - 5

rio de Setanduva - 1 9 2 - 12

rio Pequeno 2 - 19 3 - 24

total 6 3 44 9 5 67

rio de Jacupiranga - 1 36 - - 37

rio de Pariqueramirim - 1 1 - - 2

rio de Pariquerassu 1 - 1 - - 2

total 1 2 38 0 0 41

rio de Peroupava 2 - 18 3 1 24

Capivari - 1 - 1 1 3

total 2 1 18 4 2 27

rio da Ribeira 9 8 - 2 1 21

outro lado da Ribeira 3 5 8 2 - 18

Ribeira acima 21 18 52 7 2 100

lagoa de Bragatuba 7 6 1 - 1 15

total 40 37 61 11 4 154

rio de Juquiá - - 15 - - 15

São Lourenço 4 - 2 - - 6

total 4 0 17 0 0 21

Xiririca 57 42 47 - - 146

Xiririca - rio de Taquari 2 - 6 - - 8

Xiririca - rio de Xiririca 4 - 3 - - 7

total 63 42 56 0 0 161

207 205 238 24 33 707
* posse judicial, terras devolutas e composições mistas

Juréia

Faixa litorânea

Una

Jacupiranga

Peroupava

total geral

Ribeira

Juquiá

Xiririca

 



Figura 1 

As regiões agrícolas do Vale do Ribeira no século XIX 

Fonte: http://www.sosribeira.org.br/projetos/ribeira/fase2/grupos.htm (com modificações). 



A repartição segundo o sexo dos proprietários indica o predomínio masculino, com 

88% dos casos. É interessante notar que, entre as mulheres, mais de quatro décimos (43%) 

detinham a posse por herança e um terço (33%) obteve as terras por compras, realizadas por 

elas mesmas ou pelo cônjuge. A posse agregava a maior parcela masculina (36%), seguida 

por compras e herança (29% e 27%). Outra forma de perceber estas diferenças relaciona-se 

com a distribuição por sexo segundo regiões: na Juréia e Faixa litorânea, mulheres possuíam 

uma em cada cinco propriedades, ao passo que nas demais áreas essa participação atingia 

valores entre 5 e 12%, chegando ao extremo de nenhuma mulher detentora de propriedades 

rurais no rio de Peroupava. 

Dos 707 casos iniciais, apenas seis não forneciam a medida de testada do terreno, 

porém em 95 registros não há informação sobre a profundidade, o que permitiu o cálculo da 

área em 612 posses ou pouco mais de 86%.23 A área média (173 alqueires) e mediana (12 

alqueires) revelam grande disparidade de propriedades no Vale do Ribeira em fins da década 

de 1820. Ressaltamos inicialmente a diferença significativa entre Xiririca e Iguape, que 

possuíam valores medianos iguais a 1,5 e 16,5 alqueires, respectivamente. A elevada 

freqüência de casos com medidas incompletas na freguesia pode ser a responsável pela 

diferença apontada, porém o estreitamento natural das áreas às margens do Ribeira na região 

de Xiririca possivelmente seja o principal fator dos baixos valores lá observados.24  

No território iguapense, as propriedades no rio Juquiá apresentavam a maior média 

(11.681 alqueires), porém com mediana igual a 2 alqueires. A disparidade deve-se às terras de 

um certo João José Ribeiro, localizadas no rio São Lourencinho, que adquiriu da Real 

Fazenda uma área de 198.198 alqueires, contando com a presença de apenas cinco escravos. 

Este proprietário não foi localizado entre os habitantes da região em nenhuma das listas 

                                                 
23 Aliás, da freguesia provinha a maior parcela de propriedades com medidas incompletas: dos 161 registros, a 
área total pôde ser calculada em 80 casos. A falta de informações sobre o tamanho das propriedades rurais em 
Xiririca também ocorre nos inventários, como será visto nas seções seguintes. A ausência de medidas das 
propriedades rurais na Capitania paulista já chamava a atenção de Maria Thereza Petrone ao analisar as fazendas 
canavieiras do Oeste paulista (cf. PETRONE, 1968:59-78). Revisitando os engenhos do Oeste paulista, Carlos 
Bacellar observa que mesmo o cadastro de propriedades de 1818 deve ser considerado com reservas em função 
das imprecisões de mensuração (cf. BACELLAR, 1997:153). Ainda especificamente sobre o registro de 1818, 
assinala Alice Canabrava que das 9.435 propriedades rurais arroladas nas 40 localidades paulistas, 8.576 
possibilitaram o cálculo da área total, representando 91% do total, porcentagem maior do que a observada para o 
Vale do Ribeira (cf. CANABRAVA, 1972:81). Segundo a autora, o litoral sul, que incluía Iguape, Xiririca e 
Cananéia, possuía 555 proprietários e 668 propriedades; os proprietários representavam 6,5% e a área total, 4,6% 
da Capitania, incluso apenas aqueles com área definida (cf. CANABRAVA, 1972:82). 
24 Nesse sentido, a recorrente referência ao “sertão” como limitador da extensão das propriedades inclui as 
escarpas das serras localizadas nas margens dos rios, absolutamente inúteis para o cultivo do arroz, porém fonte 
natural de energia potencial para a movimentação dos engenhos e interessantes para utilização como áreas de 
pastagem, como sugere a maior freqüência de animais entre os inventários da localidade: dos 532 inventários 
iguapenses, 170 possuíam algum valor em animais contra 83 dos 146 casos de Xiririca, além daquela possuir 
valor médio de semoventes menor do que esta, Rs. 134$768 versus Rs. 190$103. 



nominativas consultadas. Sabemos que, em 1786, João de Carvalho Gago, José de Carvalho 

Gago e Jeremias dos Santos obtiveram uma carta de sesmaria na região do rio São 

Lourencinho, com 3 léguas em quadra para cada um, o que representava 235.224 alqueires.25 

Em 1811, José Placidino de Oliveira obteve outra carta dando posse a 2 léguas de testada e 3 

de profundidade no rio São Lourenço e, no mesmo ano, José Joaquim Rodrigues e João 

Joaquim Rodrigues obtiveram, no rio Itariri, uma gleba de 6 léguas de testada por 3 de 

profundidade. Provavelmente a propriedade de João José Ribeiro deve relacionar-se a uma 

das três cartas, porém não localizamos algum documento que comprovasse tal associação. 

Os rios Ribeira e Una abrangiam áreas totais semelhantes (21.147 e 20.239 

alqueires), porém com médias e medianas bem distintas. Os 150 registros da primeira 

possuíam, em média, 141 alqueires ao passo que na segunda as 66 propriedades tinham área 

média igual a 307 alqueires, além de medianas bem distintas: 20 e 54 alqueires, 

respectivamente. A mescla de tipos de acesso à propriedade na região do rio Ribeira, como foi 

visto na Tabela 1, deve compor a raiz das diferenças entre as duas regiões. Vale dizer, as 

propriedades mais próximas do litoral provavelmente constituíam um conjunto de terras 

exploradas há mais tempo e por isso sujeitas a partições e reduções da área, enquanto a 

ocupação daquelas mais distantes resultou da expansão da cultura do arroz, predominando a 

posse como forma de acesso, justificando a maior área.  

Aparentemente esta expansão em direção ao interior explica os resultados 

observados no rio de Una e seus afluentes e, em menor grau, na região do rio Jacupiranga. O 

rio de Peroupava também parece se enquadrar neste modelo, porém como caso distinto: os 27 

casos produziram uma média igual 448 alqueires, a segunda maior de Iguape, porém o valor 

mediano, 4 alqueires, só superava o observado no rio Juquiá.26 Possuíam terras no Peroupava 

proprietários de engenho como Bartolomeu da Costa Almeida Cruz, João Manoel Junqueira, 

José Antonio Peniche e Raimundo Pinto de Almeida, intercalados com pequenos 

proprietários, praticamente todos não-escravistas. Notamos, através da Figura 1, notar-se de 

uma pequena área e, portanto, com menor chance de apresentar a mesma variedade de 

proprietários que as demais regiões. Por fim, nas terras mais próximas do litoral 

predominavam as pequenas propriedades: na Juréia, a área média não passava de 77 alqueires, 

com mediana igual a 25 alqueires e na Faixa litorânea os valores atingiam, respectivamente, 

32 e 9,5 alqueires.  

                                                 
25 Os dados sobre as sesmarias foram gentilmente cedidos pelo Prof. Dr. Nelson Nozoe, a quem agradeço. 
26 Ressalte-se que os rios de Una, Peroupava e Ribeira concentravam 30 das 33 propriedades obtidas por 
sesmaria. 



Em comparação com os dados da Capitania, os resultados mostram uma forte 

influência da propriedade de João José Ribeiro, conforme mostra a Tabela 2. As duas colunas 

do Vale do Ribeira apresentam a distribuição com e sem a presença desta posse. 

Tabela 2 

Distribuição relativa dos proprietários, da área possuída e  

valor da área média (em alqueires) segundo faixas de posse 

(Capitania de São Paulo e Vale do Ribeira, 1818) 

proprietários 

(%)

superfície 

(%)
área média

proprietários 

(%)

superfície 

(%)
área média

proprietários 

(%)

superfície 

(%)
área média

até 30 57,3 3,1 10,2 60,6 0,7 6,3 60,8 2,7 6,3

30 a 70 14,9 3,8 48,2 15,7 1,4 50,1 15,7 5,5 50,1

70 a 310 19,0 14,7 143,1 15,1 3,9 143,2 15,1 15,1 143,2

310 a 630 4,7 10,7 427,2 4,3 3,1 395,3 4,3 11,8 395,3

acima de 630 4,1 67,7 3.052,9 4,3 90,9 11.604,8 4,1 64,9 2.275,1

total 100,0 100,0 185,8 100,0 100,0 546,6 100,0 100,0 143,2
(a) CANABRAVA, 1972, p. 112-123.
(b) exceto João José Ribeiro

Faixas de posse 

(alqueires)

Vale do Ribeira
b

Vale do RibeiraCapitania
a

 

Tomando a última coluna do Vale do Ribeira, ainda que notemos pequenas 

diferenças na menor e maior faixa de posse na comparação com os dados da Capitania, não é 

possível distinguir dessemelhanças profundas, como bem retrata o índice de Gini: 0,86 tanto 

no Vale do Ribeira como na Capitania. Se considerada a propriedade de João José Ribeiro, o 

indicador de concentração atinge 0,96, valor muito superior a qualquer uma das regiões 

estudadas por Alice Canabrava. Verificamos maior impacto na distribuição da superfície, 

como mostra a primeira coluna do Vale do Ribeira: 91% das áreas com medidas definidas 

pertenceriam à maior faixa de posse, restando 9% a todas as demais propriedades.27  

Independente da presença de Ribeiro, a distribuição de terras no Vale mostra-se mais 

concentrada do a que a de cativos: 0,504, se considerado apenas os escravistas ou 0,816, 

inclusos todos os não-proprietários.28 Os distintos valores nos dois casos merecem destaque: 

contra os 707 proprietários de terras, o número total de fogos na lista nominativa de 1815 

atingia 1.051 casos, resultando em um terço de chefes de domicílio que não constavam no 

arrolamento dos bens rústicos. Ademais, faziam parte como escravistas naquele ano 314 

pessoas versus 210 proprietários de terras que também detinham cativos. Essas diferenças, 

além de refletirem o menor dispêndio necessário para a obtenção de terras se comparado com 

                                                 
27 A área de Juquiá merecerá maior detalhamento, mas adiante-se que esta só ganhará alguma importância 
agrícola a partir da década de 1840. 
28 Valores referentes a 1815. 



a compra de escravos, indicam que o acesso à terra na fase expansionista ocorria de maneira 

diferencial, favorecendo uma pequena parcela dos ribeirenses.29  

Entre 1780 e 1821 foram concedidos 33 títulos de sesmaria dos quais 17 forneciam a 

área, totalizando 559.741 alqueires. Além das sesmarias na região do Juquiá, entre os 

outorgados localizamos vários grandes proprietários em 1818: Bento Pupo de Gouveia obteve 

uma carta com 0,5 légua de testada em 1783, Bartolomeu da Costa Almeida Cruz possuía 

carta de 0,5 légua em quadra obtida em 1803, mesma área obteve João Manoel Junqueira em 

1804, Antonio Borges Diniz e José Antonio Peniche obtiveram em 1805, cada um, lotes de 

0,5 légua de testada por 1 légua de profundidade. Ainda que bem menores do que as 

concedidas no Juquiá, a obtenção destas sesmarias contribuiu para a composição de grandes 

propriedades numa mescla que incorporava a compra, a posse e a doação ou herança de terras 

como formas de acesso. 

A presença de escravos ocorria em 235 propriedades ou 33% do total. Destas, 31% 

estavam em Xiririca e correspondiam a 46% das posses; em Iguape as regiões da Ribeira, rio 

de Una e Faixa litorânea congregavam 56% das propriedades com cativos, representando 

apenas em Una a maioria dos casos, com 54% (na Ribeira as posses escravistas valiam 37% e 

na Faixa litorânea, 22%). Em relação à quantidade de escravos, Xiririca concentrava 22% e, 

das regiões iguapenses, a Ribeira possuía 36%, seguida pelo Rio de Una com 19%. A Ribeira 

ainda detinha o segundo maior número médio de cativos por propriedade entre os escravistas, 

7,5, valor superado apenas para os dez casos registrados no rio de Peroupava (7,7 cativos por 

propriedade); a média nas posses com escravos no rio de Una atingia 6,4 escravos e em 

Xiririca, 3,7.30 

Talvez uma forma mais adequada de se perceber a importância da distribuição 

espacial da força de trabalho cativa seja através do número médio de escravos no total das 

propriedades em cada região. Assim, áreas de fronteira ou em processo de ocupação, como 

Jacupiranga e Juquiá apresentavam o menor valor médio (0,4 escravos por propriedade), bem 

distinto do observado no rio de Una (3,4) e Peroupava (2,8), onde também predominava a 

posse como principal forma de acesso. A Ribeira, que mesclava antigas propriedades com 

novas áreas agrícolas, possuía um valor médio semelhante ao de Peroupava (2,7), enquanto as 

                                                 
29 Tais resultados também foram observados em Bananal, onde “(...) verificamos a existência de uma estreita 
correlação entre a posse daqueles dois ativos [terras e escravos – AV]. Assim, quase dois terços (65%) dos 

proprietários de terra produtores eventuais de café eram também senhores de escravos; para os cafeicultores de 

1829, essa proporção atingia os quatro quintos (78,1%)” (NOZOE & MOTTA, 1999:70). Para um quadro geral 
da associação entre terras e escravos, ver CANABRAVA, 2005:203-225. 
30 A média geral igualou-se a 5,1 escravos por propriedade. 



regiões de ocupação mais antiga detinham médias bem menores: Faixa litorânea (0,6) e Juréia 

(0,9). 

Em relação às três modalidades mais freqüentes de acesso à propriedade, não 

verificamos diferença significativa no valor médio dos escravos, porém as obtidas por compra 

reuniam 34% da massa cativa contra 25% nas obtidas por herança e nas incorporadas por 

posse.31 Não há uma correlação clara entre área possuída e número de escravos: por exemplo, 

Bartolomeu da Costa Almeida Cruz possuía 8 posses que somavam 1.184 alqueires e 49 

escravos; João Manoel Junqueira possuía 3 propriedades com 4.406 alqueires e 35 escravos; 

José Antonio Peniche detinha 7 posses com 7.035 alqueires e 60 escravos e Antonio Borges 

Diniz, com 5 posses e 1.276 alqueires, 40 escravos, todos em Iguape. Note-se que todos 

também constam entre os agraciados com cartas de sesmaria. No agregado, e especialmente 

entre os pequenos proprietários, o sentido aparece mais visível: dos 98 escravistas com até 4 

cativos, 63 possuíam terras com até 30 alqueires e apenas em 6 casos a área ultrapassava 310 

alqueires;32 entre aqueles com 10 ou mais escravos, apenas 6 dos 28 proprietários possuíam 

terras na primeira faixa de posse, enquanto 15 detinham áreas que ultrapassavam 310 

alqueires. 

Considerações finais 

O cadastro de bens rústicos retrata um estágio de plena expansão da rizicultura no 

Vale do Ribeira, com frentes que acompanhavam o leito dos rios, ocupando as baixadas 

inundáveis, com ou sem mão-de-obra escrava em convívio com áreas mais próximas ao 

litoral, com povoamento remoto e provavelmente com menor inserção da dinâmica 

emprestada pela gramínea na região. Esta dinâmica de ocupação guarda estreita associação 

com a expansão da lavoura de arroz na região, extremamente dependente de áreas alagadiças. 

A utilização das margens dos rios estimulou a abertura de novas áreas agrícolas em direção ao 

interior do vale, privilegiando uma utilização parcial da terra, restrita às margens dos leitos 

fluviais. 

Também não surpreende o fato de as áreas privilegiadas com presença de cativos 

corresponderem àquelas justamente mais próximas do núcleo urbano e também do porto 

através do qual o arroz seguia para o Rio de Janeiro e que também concentravam a maior 

                                                 
31 Considerando-se exclusivamente a posse escrava, os iguapenses representavam 65% dos proprietários e 
possuíam 78% dos escravos, com média igual a 6,9 escravos por proprietário; em Xiririca a média manteve-se 
em 3,6 escravos por proprietário. 
32 Distribuição assemelhada aos não-escravistas: 65% detinham áreas até 30 alqueires e apenas 3% possuíam 
terras com mais de 310 alqueires. 



quantidade de sesmarias. Encontramos ali os mais importantes rizicultores da região, 

proprietários de escravos e monopolizadores da comercialização dos grãos. Outras áreas de 

fronteira, especialmente a dos rios Jacupiranga e Juquiá, mais distantes do litoral, possuíam 

colonizadores com perfil distinto, a maior parte desprovida de escravos. A rarefação 

populacional observada ao longo de todo o século XIX (e boa parte da centúria seguinte) no 

Vale do Ribeira tem aí a sua primitiva origem. 
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